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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Procedimento licitatório: LICITAÇÃO ELETRÔNICA – LE Nº 122/2024 – ID 105 98 25 

SAP Nº 1000000122 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada, na modalidade semi-integrada, para 

elaboração de projeto executivo e execução da modernização da iluminação do 

Pátio de Triagem do Porto de Paranaguá  

 

Recorrente: ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE LTDA. – CNPJ nº  85.489.078/0001-74 

Recorrida: A.R.Z. INDUSTRIA DE LUMINARIA E ENERGIAS RENOVAVÉIS LTDA – CNPJ nº 

36.519.537/0001-00 

 

1. PRELIMINARMENTE 

    Em cumprimento ao disposto no artigo 21 e seus subitens do Edital de Licitação 

eletrônica – LE Nº 122/2024, este pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 48/2024 - APPA, recebeu 

e analisou em conjunto com o setor demandante as razões do recurso da recorrente, assim 

como as contrarrazões da recorrida, de forma a proferir sua decisão sobre o recurso 

administrativo. 

    Inicialmente, cumpre destacar que os argumentos da Recorrente foram 

apresentados no dia 26/02/20205, tempestivamente, portanto, dentro do lapso temporal 

previsto pelo Edital para execução do ato, conforme extrato de e-mail, visto que a declaração 

de vencedor ocorreu em 19/02/2025: 
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     Tempestiva também a manifestação da recorrida, eis que intimada em 

27/02/2025: 

  

   Examinando os pontos discorridos na peça recursal da Recorrente em confronto 

com as contrarrazões, com o posicionamento da equipe técnica e a legislação, expõe-se abaixo 

as medidas adotadas e as ponderações que fundamentaram a decisão final. 

2. RAZÕES RECURSAIS 

   Insurge-se a Recorrente, em apertada síntese, contra a declaração de vencedora 

da recorrida, com os seguintes argumentos:  
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a) Alega suposta violação ao item 16.2.1. do Edital quanto à ausência de “hash” de 

autenticação no Balanço Patrimonial apresentado;  

b) Suscita que a perda da validade da Certidão de registro no CREA da empresa recorrida 

viola o item 16.4.1, alínea “a” do Edital; 

c) Argumenta a ocorrência de irregularidade pela ausência de comprovação de 

experiência em implantação de projetos de comunicação/automação 

(ZIGBEE/LORAWAN), afrontando o item 16.4.1, alínea “b” do Edital; 

d) Requer a inabilitação e consequente desclassificação da recorrida. 

 

3.  NO MÉRITO 

   Quando da realização dos procedimentos licitatórios, a Comissão Permanente 

de Licitações e Cadastro e a Administração da APPA não tem medido esforços para dar a maior 

transparência e aplicação dos princípios que regem a Licitação, em especial o contido no art. 

31 da Lei nº 13.303/2016, que regulamenta os procedimentos desta Empresa Pública: 

 As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e 

sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta 

mais vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar 

operações em que se caracterize sobre preço ou superfaturamento, devendo 

observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, 

do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. 

(grifo nosso) 

    Em que pese as alegações postas pela recorrente, importa destacar que o 

instrumento convocatório é claro quando determina especificamente todas as regras da 

disputa. E mais: todos os licitantes declaram expressamente seu “aceite do edital”, 
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comprovando ter conhecimento de todas os procedimentos incidentes sobre a disputa, assim 

como das especificações do objeto licitado. 

 

3.1. Da inobservância do contido no item 16.2.1. do Edital quanto à ausência de “hash” 

de autenticação no Balanço Patrimonial apresentado. 

O item em debate traz a seguinte previsão: 
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  Quando da apresentação dos documentos de habilitação, a recorrida anexou e 

esta Administração juntou no portal da transparência (https://front-porto-appa-

prd.azurewebsites.net/Details/80) – ID 1551, às fls. 49/72, os Demonstrativos de Resultado do 

Exercício e os Balanços Patrimoniais trimestrais. Consta ainda às fls. 73, o Termo de abertura 

e encerramento. 

   Atendendo a rotina administrativa, foram encaminhados para o Departamento 

financeiro, que após análise, assim se manifestou: 
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   Neste momento, a equipe técnica financeira entendeu pela habilitação da 

recorrida. Por seu turno, em sede de recurso e encaminhadas as razões para manifestação, 

pugnou pela necessidade de diligência, nos seguintes termos: 

 

   A Comissão de licitações (COLIC) solicitou que a recorrida apresentasse o 

RECIBO DE ENTREGA devidamente autenticado do Livro Diário relativo ao período de 

01/01/2023 a 31/12/2023, coincidente com o apresentado quando da habilitação, conforme 

extrato: 
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  Atendendo ao solicitado em diligência, a recorrida apresentou os seguintes 

documentos: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações do resultado do Exercício do último exercício social 

já exigível a época da disputa de preços (2023);  

b) Termos de Abertura e Encerramento; e  

c) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

   Destacamos o Recibo de entrega que comprova a regularidade da habilitação 

econômico financeira, pois reflete situação pré-existente, ou seja, o DRE e Balanço foram 

regularmente entregues e apresentados via Sistema Público De Escrituração Digital – SPED, no 

tempo correto. O fato da recorrida não ter apresentado no tempo de habilitação, não invalida 

o documento, pelo contrário, comprova a absoluta regularidade fiscal ao ser apresentado na 

íntegra, em sede de diligência. 

 

  Também merece destaque a identificação do arquivo (hash), atendendo 

plenamente a suposta dúvida quanto aos documentos apresentados pela recorrente: 
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   Insta mencionar que o Cadastro Geral de fornecedores do Estado do Paraná, 

juntado às fls. 26 do ID 1551 do Portal da transparência, também comprova a regularidade da 

habilitação econômico financeira, com validade até 30/06/2025, eis que os documentos 

anexados no GMS servem para reforçar a REGULARIDADE do cadastro do fornecedor: 
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    Destarte, provada à exaustão a regularidade da habilitação econômico 

financeira da recorrida, não merece guarida as razões recursais quanto ao tema. 

 

3.2. Quanto à alegação de violação ao item 16.4.1, alínea “a” do Edital, por ausência de 

validade da Certidão de Registro junto ao CREA. 

   A recorrente alega que a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de 

Débitos apresentada pela recorrida não poderia ser aceita, pois as informações contidas no 

Contrato Social estavam diversas, especificamente no que se refere ao valor do Capital Social. 

  Consta na Certidão o Capital Social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),  ao 

passo que na Sexta Alteração o montante dessa rubrica é R$ 1.800.000,00 (um milhão e 

oitocentos mil reais). Sugere que o contido nas observações da Certidão quando cita que “caso 

ocorram alterações nos elementos contidos neste documento”, perderá sua validade, merece 

ressalvas. Vejamos: 

a) A Certidão apresentada estava dentro de sua validade, 31/03/2025, visto que o certame 

ocorreu em 31/01/2025: 
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  A alegação de que, estando os dados inseridos na Certidão, em 

desconformidade com o Contrato Social, seriam suficientes para inabilitar a recorrida, não 

merece prosperar, pois estar-se-ia afrontando o princípio do formalismo moderado, visto que 

o documento era válido e tal inconformidade seria passível de diligência de averiguação.  

b) Importa destacar alguns dados fornecidos em sede de contrarrazões pela RECORRIDA: 

- a emissão da CERTIDÃO junto ao CREA/PR é datada de 02/10/2024: 

 

- em 16/10/2024, foi formalizado junto ao CREA o registro de uma alteração contratual da 

empresa, um procedimento interno que se tratou de mera atualização cadastral, sem 

qualquer impacto na regularidade da empresa perante o Conselho Profissional, tampouco 

em relação a qualificação técnica da empresa.  

- referida atualização ocorreu em decorrência da 6ª Alteração do Contrato Social, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná em 18/07/2024; 

 

         - a recorrida tomou as providências e informou ao CREA a alteração contratual, mas por 

motivos alheios à sua vontade, o CREA ainda não havia implementado nos seus registros. Para 
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comprovar estas alegações, juntou a solicitação 273536/2024 perante o CREA com as fases 

procedimentais que mostram o cuidado e atenção ao tema: 
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   Merece destaque o e-mail do CREA apresentado pela recorrida, que confirma a 

regularidade cadastral em 31/01/2025, data da abertura do certame: 

 

- suposta irregularidade, o que não é o caso, e que poderia ser objeto de diligência para 

atualizar Certidão vencida, levou a RECORRIDA, já de forma antecipada nas suas contrarrazões, 

apresentar a CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA E NEGATIVA DE DÉBITOS com as 

alterações contidas na última alteração contratual, assim como plenamente válida:  

 

COMUNICAÇÃO INTERNA 2998/2025. Assinatura Avançada realizada por: Angelo Geraldo Bochenek (XXX.057.489-XX) em 24/04/2025 10:22. Inserido ao documento
1.397.157 por: Angelo Geraldo Bochenek em: 24/04/2025 10:22. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 61775c1979b2ec58abf7bf62e1c83b04.



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

  Merece destaque que na Certidão atualizada consta a 6ª alteração contratual e 

sua data, ou seja, 18/07/2024, verificando-se a absoluta igualdade entre os termos da Certidão 

do CREA e Contrato Social.     

   A conclusão sobre o apresentado e comprovado não deixa dúvidas quanto a 

regularidade de registro de empresa junto ao órgão de classe e validade da certidão juntada e 

posteriormente atualizada, não merecendo ser concedida razão sobre o alegado pela 

recorrente. 

 

3.3. Quanto a irregularidade pela ausência de comprovação de experiência em 

implantação de projetos de comunicação/automação (ZIGBEE/LORAWAN), 

afrontando o item 16.4.1, alínea “b” do Edital 

  Por tratar-se de questões relativas à habilitação técnica da empresa e sobre os 

quais a recorrente argumentou que não atenderiam o edital, foram encaminhadas ao setor 

requisitante - Coordenadoria de Elétrica, vinculada à Diretoria de engenharia e Manutenção, 

que assim se manifestou: 
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      Isto posto, não restam dúvidas quanto ao julgamento e atendimento integral a 

todos os requisitos de ordem técnica e documental que foram objeto das razões recursais, 

devendo ser mantida a habilitação da recorrida. 

4. CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto: 

a. Resta conhecido o recurso da recorrente ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE 

- EIRELI e no mérito NEGADO PROVIMENTO, para MANTER como vencedora do 

certame a recorrida A.R.Z. INDUSTRIA DE LUMINÁRIAS E ENERGIAS RENOVÁVEIS 

LTDA., com o valor de R$ 7.717.000,00 (Sete milhões setecentos e dezessete mil 

reais); 

b. Seja enviado à AUTORIDADE SUPERIOR para, após a manifestação da DJU, 

ratificar ou não a decisão deste agente de contratação, assim como promover a 

competente adjudicação do objeto e homologação do presente certame. 

 

Paranaguá, 23 de abril de 2025. 

ANGELO GERALDO BOCHENEK 

Pregoeiro e Coordenador de licitações 
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